Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Fortaleza-Ce

OBJETO: CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO DO SALDO. PLANO BRESSER PLANO VERÃO E COLLOR.
VALOR DA CAUSA: R$
	1.1. NOME
	

	1.2. ESTADO CIVIL
	

	1.3. ENDEREÇO
	RUA:  
	Nº: 

	
	BAIRRO: 

	
	CEP: 

	
	CIDADE: 
	UF:

	
	CPF: 
	TEL 


O(A) Autor(a) supra qualificado(a) vem à presença de V. Exa. propor a presente AÇÃO em face da Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal, com endereço na Rua Sena Madureira, nº 800, 1º andar, Centro, Fortaleza – Ce, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

 PLANO BRESSER: DIREITO A CORREÇÃO DO SALDO Docs:Extratos Bancários de junho e julho de 1987.
	DADOS DA CONTA POUPANÇA DE TITULARIDADE DO AUTOR
	BANCO DEPOSITÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

	
	AGÊNCIA(S): 
OP. 013
	CONTA(S): 

	
	
	


O Requerente mantinha depósito em caderneta de poupança em junho de 1987 junto à instituição financeira requerida, conforme os comprovantes anexos.

Argumenta a parte autora que o Decreto-lei nº 2.284/86, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.311/86, estabeleceu que os saldos remanescentes das contas de poupança deveriam ser corrigidos pelo IPC (Índice de Preço ao Consumidor) ou pela LBC (Letra de Câmbio do Banco Central), adotando-se o índice de maior variação, tudo de acordo com o parágrafo 2º do art.12 do Decreto-Lei 2311/86.

Posteriormente a esta norma, o BACEN expediu a Resolução nº 1.338/87, que alterou o critério de cálculo da OTN, informando que deveria ser apurado naquele mês de junho através da variação da LBC, pois medira índice inferior ao do IPC, sendo que no mês seguinte, os saldos de Poupança, do FGTS tornariam a serem atualizados pelo valor nominal da OTN.

Entretanto, com base no princípio da irretroatividade, as cadernetas de poupança com rendimentos creditados até o dia 15 de cada mês, NÃO poderiam sofrer alteração de critérios, pois já estaria vigendo o período aquisitivo, pois ao contrário estar-se-ia também quebrando o princípio do direito adquirido.

E é nesta linha de raciocínio que ensina J. M. DE CARVALHO SANTOS, na sua obra in “Código Civil Brasileiro Interpretado” (vol. I, ed. Freitas Bastos): “O ato jurídico é perfeito, ou está consumado (...) Mas, em qualquer hipótese, os efeitos que dele resultam necessariamente devem ser por ele abrangidos, já existente como conseqüência do ato, escapando assim à força obrigatória da Lei Nova, que para tais efeitos deve ser completamente estranha”.

Por estas razões, o índice de aplicação de reajuste sobre os saldos da caderneta de poupança do autor na época é o IPC, cuja variação é de 26,06%, além dos juros contratuais de 0,5% ao mês (26,69%).

Docs:Extratos Bancários de junho e julho de 1987.
PLANO VERÃO: DIREITO A CORREÇÃO DO SALDO Docs:Extratos Bancários de jan/89 e  fev/89.
	DADOS     DA CONTA POUPANÇA DE TITULARIDADE DO AUTOR
	BANCO DEPOSITÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

	
	AGÊNCIA(S) 
OP. 013
	CONTA(S): 


O Requerente mantinha depósito em caderneta de poupança em janeiro de 1989 junto à instituição financeira requerida, conforme os comprovantes anexos.

Argumenta a parte autora que, com relação ao Plano Verão, foi baixada a Medida Provisória nº 32/89, de aplicação imediata, que depois foi transformada na Lei nº 7.730/89, onde o artigo 17 modificou os critérios de correção fazendo retroagir as novas regras aos saldos existentes antes daquela data, ou seja, ter-se-i-a como aplicável aos rendimentos creditados até a data de 15 de fevereiro de 1989 o índice medido pelo IPC, de acordo com as regras anteriores.

Naquela ocasião, excepcionalmente, diga-se de passagem, o Índice de Preço ao Consumidor - IPC de janeiro/89 refletira a variação de preços correspondente a 51 (cinqüenta e um) dias.

Assim, diante deste fato, tem-se que efetuar o expurgo nas Contas Poupança, dos 21 dias a mais, adotando-se – destarte - o critério da variação “pro rata”, com aplicação de índice de reajuste de 42,72%.

Não de outra forma, que a jurisprudência do o colendo Superior Tribunal de Justiça vêm se manifestando sobre este assunto acima exposto:

“CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.
1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.
2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.
3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).
4 - Recurso especial não conhecido.
(Resp 707151/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 17/05/2005, publicado no DJ de 01/08/2005, p.472)”
PLANO COLLOR, MAIO E JUNHO DE 1990

	DADOS     DA CONTA POUPANÇA DE TITULARIDADE DO AUTOR
	BANCO DEPOSITÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

	
	AGÊNCIA(S): 
OP. 013
	CONTA(S): 


Expurgos de Maio e Junho de 1990.
Com relação à atualização monetária da poupança nos meses de maio a junho de 1990, também houve expurgo, não com base no direito adquirido conforme ocorreu nos períodos de junho de 87 e janeiro de 89, mas, por lacuna legal que autorizasse a alteração dos índices.
 
Até a promulgação da Medida Provisória 168/90, as Cadernetas de Poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989, com o seguinte teor:
 
Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:
...
III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.
 
A Medida Provisória 168/90 dispôs sobre a conversão dos saldos das cadernetas de poupança em cruzeiros até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e que os valores excedentes seriam recolhidos ao Banco Central e somente convertidos e liberados a partir de setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas. 
 
Sobre os valores superiores a NCz$ 50.000,00, recolhidos ao Banco Central, ficou estabelecido que seriam atualizados pela BTN Fiscal. Contudo, não se alterou a norma então vigente de correção pelo IPC em relação aos valores que continuassem na conta de poupança sob administração dos bancos. 
 
Art. 6º.  Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos  em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º. do art 1º., observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  
§ 1º.  As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.
§ 2º.  As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data da conversão, acrescida de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 
 
Poucos dias depois, notando que os saldos que continuassem nas contas de poupança ainda seriam corrigidos pelo IPC, o Governo editou a MP 172, alterando a redação do caput do art. 6º. e seu § 1º. da MP 168, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal:
 
Art. 6º.  Os saldos das cadernetas poupança  serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º. do art. 1º., observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).
 
§ 1º.  As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidos em cruzeiros a partir de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.
 
Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua redação original. Portanto, a MP 172 restou revogada pela Lei de Conversão e, por conseqüência, perderam eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas, permanecendo a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89.
 
As MPs 180 e 184, editadas posteriormente,  tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam a eficácia.
 
O entendimento retro exposto foi manifestado no Superior Tribunal de Justiça, pelo voto do Ministro Edson Vidigal, nos embargos de divergência no Recurso Especial 218.426-SP, e também no Supremo Tribunal Federal, pelo voto vencedor do Ministro Nelson Jobim,  proferido no Recurso Extraordinário 206.048-8 RS.
 
RE 206.048-8 RS – Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da Caderneta de Poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na caderneta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC...
 
Enfim, data vênia, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 1990 pelo IPC do mês de abril (44,80%) e, no mês de junho, pelo IPC de maio (7,87%), com base na Lei 7.730/89 então vigente. 
 
O índice de correção só foi alterado pela MP 189, de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. Essa modificação só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 
 
O desatendimento da norma legal pelos bancos nos lançamentos da remuneração de Maio e Junho de 1990 resultou em um prejuízo para os poupadores na ordem de 44,80% no mês de Maio, período em que a poupança ficou congelada (0,00%), e 2,49%, no mês de Junho, descontado o índice de 5,38% efetivamente creditado. 
 
Desse modo, sob pena de ferir o constitucional direito adquirido e desatender as normas vigentes à época, os poupadores têm direito à reposição das diferenças dos valores efetivamente creditados, devidamente  acrescidas dos índices de atualização da poupança desde àquela data e até a data do efetivo pagamento, e os reflexos sobre os expurgos ocorridos anteriormente,  além dos  juros moratórios e demais cominações legais.

ISTO POSTO, REQUER:
1. Que seja citada a ré, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, responder aos termos da presente demanda;

Sejam julgados procedentes os pedidos, condenado a parte ré a pagar à parte autora o valor correspondente a 8,04% sobre os respectivos saldos em junho de 1987, relativo à diferença entre o rendimento devido (de 26,06%) e o índice então aplicado (de 18,02%), além dos juros contratuais de 0,5% ao mês; e as diferenças relativas ao índice de correção monetária do início do período aquisitivo do contrato de depósito, que para o mês de janeiro de 1989 correspondia o percentual de 42,72%, além dos juros contratuais de 0,5% ao mês e reflexos da aplicação do IPC sobre as diferenças de 87, e abril a junho de 1990 (Plano Collor) e reflexos da aplicação do IPC nesses meses sobre as diferenças de 87 e 89, tudo devidamente atualizado conforme a remuneração das cadernetas de poupança até a data do efetivo pagamento, além dos juros moratórios, honorários advocatícios  e demais cominações legais, conforme se apurar.; condenando-a, também, a apresentar os extratos relativos aos meses relacionados; haja vista a impossibilidade de adquiri-los pela via administrativa;
2. O(A) Autor(a) renuncia, expressamente, a toda e qualquer quantia que venha a ter direito que exceda o montante de 60 (sessenta) salários mínimos;

3.  A concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, por se declarar pobre nos termos da Lei: 1.060/50.
4. A prioridade processual de acordo com  o Art. 71, da Lei nº 10.741/2003 – (ESTATUTO DO IDOSO)

5. Protesta e requer por todos os meios de provas admitidas em Direito.

Fortaleza,
         ----------------------------------------------
               AUTOR(A)

